PARECER   Nº  1237, DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 76, de 2002.

Apresentado pelo nobre Deputado Gilberto Nascimento, o Projeto de lei nº 76, de 2002, determina que as empresas prestadoras de serviço público não poderão inscrever usuários inadimplentes, residentes ou domiciliados no Estado de São Paulo, em qualquer tipo de cadastro de devedores. 

No período regimental de pautas, não foram apresentadas emendas.

A matéria tratada no presente projeto deve ser disciplinada através da via legislativa e, no caso, a sua iniciativa se enquadra entre aquelas de competência concorrente, segundo os dispositivos da Constituição do Estado que regulam a espécie.

Diante do exposto, sob o prisma do seu exame nesta douta Comissão, não vemos óbices de natureza jurídica – constitucional a ele oponíveis.

Favorável, pois, é o nosso parecer.

a)  WADIH  HELÚ - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19/6/2002

a) NIVALDO SANTANA – Presidente

ROQUE BARBIERE – ELI CORRÊA FILHO – PETTERSON PRADO – EDSON APARECIDO  - NIVALDO SANTANA – SALVADOR KHURIYEH
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